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ESTADO 00 PIAUi 
'--.' PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA CRUZ DO PIAUI 

, .. iiiiüf1'if CNPJ n• 06.553.9f;OI0001-S5 

Portaria '' 047/2019 anfll Cru~ do Piaui-PI, 30 dt agos to dt 2019, 

O Prefe ito Municipal de San\3 Cru? do Piauf, no uso de suas atribu ições lega is. com 
fulcro no Art. 61 da Lei Orgânica Municipal e, considerando os dispostos nos anigos 3º e 4' do 
Decreto '° O 1712001. 

RESOLVE: 

Arl. I° . Ficam nome.ados e sob a Coordenação da ecretaTia Mun icipal de Educaç11o as pessoas. 
abo i~o relacionadas, como membros do Conselho de Ac,ompanhamento e Controle Sodal do, 
Fundo acional de Dc,;en olvim.cnto da Educ:açiio Básica - CACS/FU DEB do municipio 
de $anta Cniz do Piaui-PI. para o biênio 2019/2021. 

❖ Rcprt$entantes do Poder Executivo Municipal - Secr etaria Municipal de EducaçJ o: 
Titular; Aurilene Oomes de Moura CPF: 451559.503-25 
Suplenle: Francilenede Sou a Araujo CPF: 815,174.913•04 

❖ Reprutntante.s do J>oder Execulivo: 
Titula,-: Ja.ndira Moura da Si lva 
Suplente: Raquel Mana do Nascimento 

CPF: 014.842.443-03 
CPF: 044.276.783-86 

❖ Rtpr,t enta nles dos Profes ores das Escolas Básicas Públicas Municipai : 
Ti1ular: Vicente Alves Fei1os.i Filho CPF: 432.744.043-49 
Suplcl)te: Tercia Araújo Luz CPF: 842.207.671 -34 

❖ Repre entantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas Municipa is: 
Tit ulrir: Teimice Araújo Luz de Sousa CPF: 45 l.559.763-91 
Suple11te: José Haillon de Sousa Sanlos CPF: ~8.976.463-49 

.._",. Rep.r-..."$cntant~ d.O!t: St:nid.uruii T~coioo--Admi.nidràfivó8: dás E:!SCQla~ Di.-.i~ P·Ublict~ 
Municipais: 
Titular: Soclma Monteiro de Carvalho 
Suplente: Mariêl.11 Pacheco 

CPF: 761.S 18.083--04 
CPF: 089.918 .. 518-51 

❖ Rcpre5"nlanlc$ dos Pais de Alunos das Escolas Básicas Públitas Municipais : 
Tituhir: Gabriel José Ferreira Neto CPF': 6S8.921 .193-00 
Suplente: Jêssica Pacheeo da S ilva CPF: 060.265.893-4 1 
Ti tular: Marlene Francisca da Costa CPF: 949.086.993-72 
Suplente: Eude Rodrigues Mendes CPF: 053.020.364-28 

♦ Rc,pn:.senwates dos Esi dantes du Escolas Búlcu Pllbli.cu M11nlclpai1: 
Titula:r: Adriano Holanda de Monteiro CPF: 028.902,623-7S 
Suplente : Joélce Santo$ Neiva CPF:746.934.1 73-00 
Titular: Josimara Pinheiro de Araújo CPF: 877.352.963-04 
Suplente: Lub Gonçal ves Martins de Moura CPF: 946.822.086-49 

O Representantes do ConKllao Muuitipal de Edu<■çio: 
Titular: Josivaldo de Sousa Mmi.ins 
Suplente: llcne Marià Pert-iJà do Silva 

♦ Reprcsc:nlantes do CoaHI o Tutel.ar: 
Titular: Marinetc Francísca de Sousa 
Suplente: Lázaro Santos cio 

CPF: 818.480.643-49 
CPF: 778.812.S?;-34 

CPF: 038.378.603-70 
C PF: 045.067.683-88 

Art. 2• - Jnfonnamo, a rcll!Ção do~ Con$Clhcir0$ <iuc foram rccondll?Ud05 para o mandato do­
CACS/FUNDEB, Biênio 2019-202 1: 

• Sccr-etaria de Educação: Aurilenc Gomes de Moura (T) e Francilenc de Sousa Araujob (S) 
• Poder üeoulivo: JAndira Moura da Silva (T) 
• Professores Escola Pública: Tereia AJaújo L'-"' (S) 
• Diretores: Tclmi,;.,e A.Jll(ijo ~ de So~ a (T) e Josi!. lJail1on d;, Sousa Santo$ (S) 
• Tecnico Administrativo: Soelma Monteiro de Carvalho cn 
• Pais de Alunos: Gabriel José cm:ira e,to ( ) e Marlcne Francísca da Costa (T) 
• Esrudantes das Escolas Públicas: Joélce Samoo Neiva (S) e Luis Gonçalves Martins de Moura 

Parágrafo ún ico: A Conselheira Ileae Maria. Pereira da Silva também fez parte do mandato 
anterior, só que reprc$tntando Q PQder Executivo "' para 1!$1e novo mandato esUí represent1111do o 
CME. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as d isposiçlles em 
contrário . 

REGI.Sl'RE-SE, COMUNlQUE-S E PUBLIQUE-S 

Gabinete do Pn!fcíto Mm1icípal de Sanu, Cruz do Piauí-PI, 30 de lli!OSl.o de 2019. 

wt"iÃêiiizÕÕ"PÜ.ur 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA 1MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI 

CNPJ n" 06..553.960/0001-65 
glBlõllll,l;,i;tll ..... 

DECJlE'fO 012/2019 SANfA CK Z 00 PJAUÍ-1'1, 04 DE SK'l'llM11RO l)I,: 2019. 

O PRl!FEITO ((lNJCIPAL DE SA1'<"TA C'JlUZ DO PIAuf. cs1ll.do do Piaul, oo uso de.,... rruibuiç&, 
legais e 11C1S tcl100! d.a Lei Otgãoica do Muaicipio de Sanm am do PialJJ.f'l: 

DE M'TA: 

Arl.1•. P'ic.a o Sr. FRANCISCO BARROSO D CAJI.VALDO NETO, CPP: 003. l23.5S3-89, Ptteei!o. 
Mallicipal, j1m1amo~ óOm a Sra. ANA LAIUSSA BARROSO MARTINS DOS SANTOS. ~ do CP!s 
029.fm .113-78. Ra 2.836.457 S.P-PI. SO(Rlátlil Muweipal de, F'Ui&OÇl&!. Gesliio, Coowle e T<S01.1tJif'111, ~ 
pa,:a mo••ilD'n~ da <OOta: Oll'J : 06.56~1-'5 (,1,1,'ênda: 3963-1, Co■ta Com11te: 11.487-', 
Nomenclaton da Conm: P M scP / Co'"' 8789Wt8-MSD), com pod=s n:laciooados llbai•o: 

l'odtte1: 
009-Emitir d!cqtle,; 
010- All<irco111asdedepó$ito; 
01 J - Aulorfam: oobmoça: 
018- Utillt.w- 1> c.61lto ihérto !Ili (C!rmll. e ~oodiçõc:t; 
000 - ~ . pasw JCclbo e d#I- ctuil3Çfi« 
026 - Solieit.tr ~. CltlnlOS o coo_-.provaotos; 
00:, - R<qmsitar lllloo.1rio cl.o cl>oq11e~ 
0:31 - Au1otimclébi10 cmcocra; 
006 - Retirar cheques de\'Olvidcs; 
038 - l!ooosw clleq~ 
094 - S--/coooa ordeoar cbcque; 
095 ~ Ow<,eb, <tieque.,; 
096 - B oilllf chcqn<.<: 
099 - Efcruar n::sg,11C5/llpii<"\'ÕCS; 
100 - J!:fctuar ,saqucs-o:,ulà «IIRIII<. 

102 - Ef<l\131' s.qu~a; 
101 - Efd\181' P3&>ro<111Q por ID>Í.Q el<:bOo:ico; 
1 OS - Efcruar tmnsfort11Cia por meio dctrõniro: 
119 - Liberar a,quiVI) de ~-,o; 
124 - Solicitar salélosl~tratos de m~os; 
12S - So.licililt saldo!/ea!.\ra!OS Operaç,ieS de ,;ródjro; 

126 Emítir coq,rov:in~; 
123 - Efàlw ~ ,rcrtncia ~ . 
133-l'n<lamri:Oflla>dq,6,ito. 

MI. 2". &lo 0..R«> Cil.lR olll või,>Or líil dilla do ,ua pul,li<.~. 

Ró&i-sc. pgbtiqoe.sc e ctimpm,sc. 

GABINETi! DO PR.EFRFTO MlJNICrPAL DESA ITA CRUZ DO PM.Uf-Pl, 04 DE SRT'EMBRO DE 
2019. 

r~ ~ Mlm1! 1. -1< cJJo. 
liRANC ~o 8ARROSO DE CARviwo 'J,:'l'() 

PREIBITO MUNICIPAL 

• MUNICÍPIO DE SANTA CR.UZ DO PIAUÍ-PI 
LOTEAMENTO ALCJDRS PINHEIRO 

DECURAÇÃO DE REQUERIMENTO 

O loteamento "Alcides Pinheiro" toma público que requereu à Secretaria 
de Meio Ambiente e Recurso Hídricos SEMAR-PT, a Declaração - DBIA, para 
implantação do loteamento na cidade de Santa Cruz do Piauí-PL Foi determinado 
estudo de impacto Ambiental. 

Santa Crui do Piauí-f>I. 30 de agosto de 2019. 

Dr. Gelsimar Antônio da Silva Pinheiro de Araújo 
OAB-PI nª lS.606 


